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Ofício n.º 4441/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1547/2025 ( 0407582/CMM), apresentado pelo

Vereador Guilherme Henrique Machado , por meio do qual solicita que informe se há
possibilidade de estender o horário de funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil
Pioneira Tereza Martins Fernandes até as 18h30, de modo a permitir que pais e mães
que trabalham em horário comercial tenham mais tempo para deixar e buscar seus filhos; a
Secretaria Municipal de Educação (Seduc) informa que a demanda foi analisada, contudo, neste
momento, não será possível atendê-la.

 
O funcionamento das unidades de Educação Infantil é regulamentado pela Seduc,

com base em critérios pedagógicos, legais e administrativos. A ampliação do horário de
atendimento implicaria em ajustes na jornada de trabalho dos profissionais, aumento nos custos
operacionais e necessidade de reestruturação da organização interna da unidade — medidas
que, no momento, não encontram viabilidade orçamentária nem de pessoal.

 
A Secretaria ressalta que a rede municipal busca constantemente adequar seus

serviços às necessidades da comunidade, sempre observando os princípios legais e
preservando a qualidade do atendimento educacional e o bem-estar das crianças.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
03/09/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6826808 e o código CRC 2F874F62.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000011722-9 SEI nº 6826808
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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